
Prefeitura Municipal de Umuarama  1  Estado do Paraná 

DECRETO N.o ,) 

Reajusta as tarifas para o Transporte Coletivo 

Urbano de Uuarama. 

belecídas na Lei Orgânica de UMuarame; 

uso de suas atribuiçoes legais e de confohmidade com as disposiçoes esta 

O PREFEITO ALNICIPAL DE ,11111.1~met, ESTADO DO PARAI" 	no 

CONSIDERANDO que a concessiOnária do Transporte Coletivo 
Urbano, VIAÇÃO 

UMUARAMA LTDA., protocolou requerimento sob n2 1.130/93, ob 
jetívando o reajuste nas tarifas do Transporte Coletivo Urbano; 

CONSIDERANDO, Onda que, o Município de UMuarame é o que 

apresenta o menor valor da tarifa do transporte Coletivo Urbano em cómpara 

ção com os demais Municipiqs paranaenses do porte de Uuarama, 

DECRETA: 

Art. 12 - As tarifas do Transporte Coletivo Urbano 	de 
UMuarame passam a vigorar com os seguintes valores, a partir de 05 de 

	a bril de 1993. 

a) - Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) para as 	tari 
fas normas; 

b) 
- Desconto de 50% (cinquenta por cento) do aélma para 

as tarifas de estudantes, nos termos do art. 53, do 

Regulamento do Transporte Coletivo, com nova 	reda 
ção dada pelo Decreto n2 095, de 30 de maio de 1984; 

c) - GraWtamente para maiores de 65 ( sessenta e 	cin 
co) anos; assim como portadores de deficiência 	ff 
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sIca (art. 192, da Lei OrgSnica do NbrlícIpIo). 

Art. 22 - Revogam-se as dIspos1çges em contrárlo. 

PAOMMUNICIRAL, a 12 de abril de 1993. 
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